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Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 112 c/c o art. 117 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, depois de vencidas as formalidades 

regimentais, que seja encaminhada manifestação ao Governador do Estado e do 

Secretário de Infraestrutura, dos Recursos Hídricos, no sentido de que adote as 

providências cabíveis para a implantação e execução de medidas com a finalidade de 

regularizar o fornecimento de água para a comunidade de Leolândia, zona rural 

de Mulungu. 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 03 de abril de 2023.. 

 

 

 

 

 

Delegado WallberVirgolino 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente expediente externa apelo dos moradores da comunidade de 

Leolândia, localizado na zona rural de Mulungu-PB, que sofrem  com a falta d'água, e 

necessitam de políticas públicas destinadas a amenizar o sofrimento da comunidade 

com a escassez da água. 

Destaque, que a grande maioria dos municípios do estado, sofre com 

uma grave crise hídrica provocada pela seca que atinge nosso estado há um grande 

período de tempo, sendo necessárias ações emergenciais e estruturantes para acudir a 

população, tendo em vista a necessidade de abastecimento e armazenamento de água 

potável para a população e em especial, da zona rural, que sofre com o colapso total no 

abastecimento, até mesmo para o consumo humano. 

A população local afirma que é imprescindível a implantação de 

medidas com o fito de amenizar a falta d’água, visando suprir o estado de 

vulnerabilidade que se encontra as crianças, jovens e adultos da região, pela ausência de 

políticas públicas que garantam a regularidade do fornecimento de água na região. 

Assim, diante da relevância da matéria e do interesse público 

apresenta-se este instrumento legislativo na expectativa de que sejam adotadas 

providências com brevidade, devido à precariedade e vulnerabilidade da população 

local, mediante a falta de água potável.  

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 03 de Abril de 2023 

 

 

 

Delegado Wallber Virgolino 

Deputado Estadual 

 


